
PAUTA ESPECIFICA. DE REIVINDICAÇÕES
f - Carreira

1. Ees[abelecirnento do plso hlstórlco de 3 salárlos mÍnlmos e step de 5 (,/o;

2. Resolução dos Vencirnentos Básicos Complementares - VBC;
3. Garantia da implantação da 2a etapa da Carrelra : Incentivo de Qualiflcação e Nívels

de Capacitação;
4. Negociação do resultado dos trabalhos de Racionalização dos Cargos (em anexo);.
5. Apllcação de, no mínlmo, 7o/o (hum por cento) da folha de pagamento na

Capacitação dos Profisslonais da Universidade;
6, Suspensão imediata do processo de tercelrlzação e de contratação temporária enr

'curso e a lnstalaçâo de mesi de discussãb sobre o tema;'7. Adoção do regime de trabalho de 30 horas semanais, sem redução salarial,
agregado ao funcionamento em turnos,'garantlndo a ampliação dos nossos serviços
e uma nraior satisfação dos nossos usuá.rios.

II - Pauta Financeira
1. Uniformização da concessão dos auxÍllos pré-escolar e allmentação com uniflcação

dos valores com os demais poderes da União;
2, Repasse imediato dos recursos flnancelros correspondentes ags precatórios,

corrigidos até a data do efetivo pagamento, bem como do passivo trabalhista;
3. Extensão a todos servidores das ações já transitadas em julgado como uÍn dos

passos para recomposição da isonomia salarlal entre os trabalhadores das IFES;
4. Integratização do pagamento dos 28,86ryo para os trabalhadores que não estão

recebendo através de acordo ;
5. Parcelamento do adiantamento Cas férias, em, no mÍnlmo, 6 vezes.

III - Concurso Público
1. Liberação de vagas de técnlco-administralivo para concurso público, côm vistas à

reposlção da força de trabalho nas IFES;

IV - E9líticas nara os Trabalhadores Aqosenladq§(as).Jas Universisl.êdes
B. Manutenção do pagamento dos aposentados vinculados à folha geral de pagamento

do pessoâl das Universidades;
2, Manutenção do tratamento isonômlco e paritário;
3. Extensão de todos os direilôs e benpfíclos, como por exemplo o auxÍllo alimentação

aos aposentados e pensionistas e aos servidores em licença remunerada, conforme
garantla c0nstitucional.

V - Em -Defesa dâ Universidade Pública (em anexo o CD-rqom com o Projetó de-
Uryiversi{ille Cid.adã oara. os Traballradores )

1, Liberação das IFES das amarras impostas pela centralizaçào das decisões sobre
recursos humanos no MPGO.

2. Ampliação dos cursos noturnos em todas as áreas de conhecimento;
3. Compromisso, do MEC, em submeler à discussão com os Reitores e as entidade.s

representativas da comunidade, qualquer projeto de alteração da legíslação que se
relacione com a autonomia ou seu exercÍclo;

4. Relvlndlcamos a retomada da Agenda Autonomia envolvendo o MEC, os Reitores e as
entidades representativas da comunldade universitárla (FASUBRA-Slndlcal,
SINSASEFE, ANDES-SN, UNE e CONTEE).

VI - Orcamento das IFFS

1. Garantia de manutenção do sistema de Outros Custeios de Capllal (OCC) e
orçamento de pessoal das IFES, sem contingenciamento das verbas;

2. Estabelecimento de dlscussões visando gerar as condlções para a ampliação das
vagas nos cursos regulares de ensino das IFES, bem como ampliação das IFES do
Sistem,a Federal de Educação Superior.

VII - Hospítais Universitáríos
1. Imediato restabelecimento das condições sanltárias e de trabalho dos HU's;
2. Instalação, lmediala, de uma Mesa Temática para tratar dos dlversos aspectos

relacionados com os HU's;



3. Permanência da vinculação direta dos HU's do ponto de vista acadêmico
administrativo e orçamenlário às Universidades;4, Apllcação lmedlata do Decreto 4836/03. Informar o quanUtativo de egressos nos
HU's de 2002 a 2005.

VIII - PNE
1, Reivindicamos a instalação imediata de uma agenda de discussão sobre o tema.

IX - DIREITOS SINDICAIS
1. Garantia da liberação sindical sem ônus.para as entidades.

OBS.: Documentos protocolizados no IrtEC em O5.O7,O5

DOCUMENTO ENVIADO A ANDIFES
oF. 148-O5-SEC.
Ao
Senhor Oswaldo Baptista Duarte Filho
Presidente da ANDIFES
NESTA',:

Senhor Presidente,

Brasília-DF, 06 de julho de 2005

Servimo-nos da presente para informar a Vossa Senhoria que a plenária da
FASUBRA-Sindical, deliberou como data indicativa de Greve, o dia 2O de julho de
2OOS para avaliação nas Assembléias de Base e deliberação na próxima 

-plenária,
que se realizará no dia 17 de julho de 2005, com o seguinte eixo:
Éixo Específico:

Eixo Geral:

Estaremos no dia 07 de julho reunidos com o MEC para iniciar um processo de
negociação da nossa pauta especÍfica -(em anexo), sobre a qual esperamos seja
estabelecido um processo real de negociação,

Esperamos que essa Associaçâo, tomando conhecimento da referida pauta
intermedie junto ao MEC, buscando alternativas para resolução dos itens que integramt 

'ff[: e do conhecimento de Vossa senhoria estamos na fase de ímptantaçâo da
Carreira e dentre várias questões que fazem parte de nossa Agenda com o MEC
consta:

São itens, gue numa primeira impressão, podem parecer apenas de interesse da
categoria, mais em nossa opinião merecem uma atenção especiàl dos gestores e neste
sentido, solicitamos a Vossa Senhoria, uma reunião com o Diretórío pa.a qr" possamos
debater os itens acima elencados, bem como a pauta protocolada no MEC. Dando
conseqüência ao propóslto de uma agenda posltiva que lnclul, alem dos .aludidos
acima, outros temas como HU's, terceirização, etc,, conforme entendido por ocasião da
visita de vossa senhoria a sede desta Federação, Por oportuno, informamos a Vossa
Senhoria que a Coordenadora de Educação Janine Teixeira, será a representante desta
entldade na Mesa de Reforma da Educação superior, no dia 07 de julho de 2005.

Atenciosamente

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SILVA
COORDENAÇÃO GERAL COORDENAÇÃO GERAL



-FAsúffiffi F'E DEIIÁ ÇriO DE SIN DI CATOS DE TIti\BitLHÂD 0 R§S

DAS UI{I\, ERSIDADES tsRASILEIRAS
Fundodo em l9 de dezembro l97B

BrasílÍa-DF, 28 de julho de 2005.
Plantão da DN: Ricardo, Artemísia, Almiram e Marquito.
Presente em Brasília para Comissão de Supervisão da Carreira: Cenira, Tônia.

INFORIV1E DA
Í)ireção Nacional
rD2005 luL-12

INFORMES NACIONAIS

INFORME DA COORDENA JURIDICA E RELA ES DE TRABALHO

1- Convocamos os integrantes da Assessoria do GT-Carreira que efetuam os cálculos de
repercussão financeira (Marcelo Rosas - UFES, Fernando Borges - UFBA e Paulo
Menezes - UFG), para participarem da reunião de trabalho a partir do dia O5 de agosto
de 2005 que terá como pauta úníca, levantamento da repercussão financeira referente
à proposta de racionalização de cargos aprovada pela Plenáría da FASUBRA;
informamos que os trabalhos citados se iniciarão na manhã do dia 05/08/05.

RELA RIO DA REUN O DA COMIS NACIONAL SUPERVISORA DA CARREIRA .
cNS - 27l07 los

Presentes: Sylvio Petrus, Nina e Bia (MEC), Paulo (ANDIFES), Maria da Glona
(CONCEFET), Rufino (CONEAF), Vânia, Fátima, Marcelo, Loiva, Tônia e Cenira
(FASUBRA), Willian, Xavier, Silvio, Ivelise e Josemar (SINASEFE).

A Comissão Nacíonal Supervísora da Carreira dos Cargos de Técnico-adminÍstrativos em
Educação das IFE, reuniu-se as 15h do dia 27 de julho de 2005, no Anexo I do MEC em
Brasília, onde foram tratados os seguintes temas:

. Negociações salariais - Sylvio Petrus (MEC) reafÍrmou que as negociações de
propostas de alteração de tabela salarial e correção de distorçôes que resultaram em
VBC, que implicam em aumento de repercussão financeira, serão tratadas na Mesa
Setorial de Negociação.

" Justificação de ausência - a ausência do Coordenador da Comissão Jairo Jorge foi
justlficada em função de o mesmo estar como Ministro Interino em reunião na Casa
Civil e foi informado, ainda, que Jairo,Jorge passa a ser o Secretário Executivo do MEC,

a parLir de 29 de julho. Desta forma, a equipe e representação do MEC na Comíssão
seguirá a mesma

. Terceirização - a portaria do MEC n o 2520, de L5107/05 (em anexo) instituiu o
Grupo de Trabalho que tratará de avaliar a política de contratos de prestação de
serviços e a criação e extinção de cargos no âmbito do Sistema Federal de Ensino e
prevê a representação paritária de 8 membros das entidades representativas e 4 do
MEC e 4 dos Dirigentes. O MEC aguarda a indicação de nossa representação para a

designar o Grupo num prazo de 30 dias, a contar da data de publicação dessa Portaria.
. Alteração da Lei - a proposta de alteração da Lei, neste momento, estará tratando de

correções de texto Ímpreciso, equívocos de redação, correção de anexos, que não
tragam aumento de repercussão financeira. Também serão feitas correções
emergenciais, já consensuadas na Comíssão, relativas à desaglutinação de cargos e

alteralão de 
-denominação, por estarem trazendo problemas legais quanto à

acumulação de cargos, gratificações profissionais específicas, e junto aos'Conselhos
Profissionais. São 

-casol como, por exemplo, os de Técnico em Secretariado,
Engenheiro Agrônomo, Técnico em Eletrônica.
Anexo IV - Percentuais de Incentivo à Qualificaçãa - O MEC, considerada a

incongruência entre o texto da Lei e do Anexo, detectada na Comissão, propôs tratar
da quLstão de alteração do anexo IV, possibilitando a aplicação do artigo t2, através



I da inclusão de lncentivo com perce.ntual menor, para os casos em que os cargosexigem escoíaridade inferior a que é exigida para'a maioria dos cargos do Nível-de.classificação (como Mestre, Auxiliar de Cieche, Mateiro, Vigilante, Toineiro Mecânico,entre outros), A FASUBRA posicionou-se no sentido de que [ratássemos dessa questão
após a próxima reunião de Direção e Plenária. O MEC aguarda nossa posição.

A proposta de alteração da Lei já se
seguirá para a Casa CivÍl, já que terá
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o GEAT - Em função de parecer jurídico do próprÍo Governo, a Gratificação.de R$130/00
para Nível de Apoio, R$180,00 para Nível Intermediário e Rg26S,00 parã ruível Superior,
continuará a ser paga para quem ficou no PUCRCE. Maiores detalhes sobre o parecer
constam da Nota Técnica no 005/05 do Canal CCGP/MEC.

' Aposentados - Questionados pela Fasubra quanto à solução da implementação dos
Artigos 192(RlU) e 184(Lei L777), c MEC informou, mais uma vezt qre ja encamlnhou a
demanda para o MinÍstério do Planejamento e que o mesmo aínda não'retárnou.

io llvaliação de Desempenho - Fasubra apresentou demanda da base com relaçâo à
necessidade de orientação da CNS sobre o encaminhamento do processo de avaliaçáo de
desempenho realizado peÍas IFE no período que anteceder a efetivação do programa de
Avaliação de Desempenho previsto pela LeÍ, Resgatou acerto feíto na ,"ru de nãgociação

- durante a .greve onde havia sido acordado úerbalmente que até a implantãção do
Programa de Avaliação, segundo as Diretrizes da Lei 11091, as IFES procederiam da
mesma forma como vÍnham fazendo no PUCRCE. Os representantes do governo na CNS
reafirmaram que não haverá interrupção na contagem dos interstícios, ão*o garante a

, Lgi,. mas demonstraram desconhecimento deste aôerto de seguir aplicando oJ rn"srnou
critérios de avaliação do PUCRCE. Encaminharam esta demãnda para uma avaliaçãojurídica pelo Ministérío.

' ' Comissão Interna de Supervisão (CIS) A portaria de regulamentação da
Comissão Interna foi finalmente publícada, respeitando o'acordado e definido na Comissão

.Nacional todos os integrantes serão eleítos!! A Comissão Eleitoral, será paritária
; representação da Administração e da entidade síndical.

' CPPTA - O MEC informou que há demandas das Administrações das IFE e das próprias '
CPPTAS de orientação sobre como agír em relação às mesrnas, considerando que a
maioria de seus integrantes optou pelo Plano de Carreíra da Lei 11091, que o número de
servidores que permaneceram no PUCRCE é muito pequeno, não chegando, em muitos
casos, a ser sufÍciente para compor uma CPPTA. A representação da FASUBRA/SINASEFE
pronunciou-se no sentido de que a questão deva ser tratada entre o Governo e as
entÍdades sindicais, considerando o momento de transição, após a próxima reunião de
Direção e Plenárias das entidades.

' Diretrizes para elaboração do Plano de Desenvotvimento dos Integrantes do
Plano de Carreira - foi analisado e aprovado na Comissão Nacional o texto do,Decreto
que estabelecerá as diretrizes do Plano de Desenvolvimento e também do decreto. que
regulamenta o enquadramento nos Níveis de Capacitação e concessão do Incentivo à
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Qualificação. os textos aprovados estarão disponíveis na página da FASUBRA, assím que
irecebermos a redação final.

' Seminários para as CIS e áreas de gestão de pessoas - O MEC estará realizando
seminários regionais com o objetivo de capacitar para a implementação do plano de
Carreira, especialmente quanto ao Plano Desenvolvimento dos integrantes do planq de
Carreíra.

' Racionalização dos cargos do Plano de Carreira - Foi estabelecido um grupo de
trabalho com 4 integrantes da bancada sindical e 4 do Governo para realizar o trabalho de
racionalização dos cargos. Estabeleceu-se um prazo de 30 dias para ser feita a descríção
de todos os cargos como estão previstos na Lei e, maís 30 dias, para racionalizar
efetivamente os cargos, Estaremos, então, defendendo o trabalho referendado pela
penúltima Plenária da categoria. O trabalho desse grupo deverá ser aprovado na Comissão
Nacional. Ficou acordado que priorizaremos a descrição dos cargos para os quais já foi
autorizado Concurso Público (cerca de 2000 vagas). O Governo ressaltou que a
racionalização será feita nos limites previstos na Lei 11091, em seu artigo 18.
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GABINETE DO MINISTRO
P0RTARTA No 2.520, DE 15 DE JULHO DE 2OO5

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interino, no uso de sua competência e em
conformidade com o estabelecido no art. 25 da Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
resolve:
Art. 10 Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de promover a avaliação e exame da
polítíca reíativa a contratos de prestação de sãrviços e à criação e extinçáo de cargos no
âmbito do Sistema Federal de Ensíno
Art. 2o O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
- 04 (quatro) membros representantes do Ministério da Educação;
-.04.(quatro) membros representantes dos dirigentes das instituições Federais de Ensino
vinculadas a este Ministério;
- 0B (oito) membros indicados pelas entidades representativas da categoria, sendo 05 (cinco)
representantes da FASUBRA e 03 representantes do SINASEFE,
Parágrafo único. Deverão ser indicados suplentes para substituição em eventuais.
impedimentos dos titulares, na proporção de 2/3 por bancada.
Art. 30 O Grupo de trabalho deverá ser designado por ato do
MÍnistro da Educação, no prazo de até 30 dias, a contar da publicação desta portaria.
,Art. 40 O Grupo de Trabalho terá um coordenador e um coordénador adjunto eleito entrerseus membros.
Art. 50 Será garantida freqüência integral a todos os membros quando em atividade pelo
Grupo de Trabalho, seja em suas reuniões ordinárias ou em atividades delegadas por seu
coordenador ou pelo pleno.
Art. 6o Caberá ao Ministério da Educação disponibilízar a estrutura física, material e de
pessoal necessárias ao funcionamento do GT,
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação
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